
ESTADO DO MARANEÃO
PREFEITI,JRA MTJNICIPAL DE ITAPECT]RU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001{0
ÃIA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 056/2024

PREGÃO ELETRÔMCO PARÂREGTSTRO DE PREÇOS SRPN.011/2024.

PROCESSO N' 2024.04. I 6.0005
VTLIDADE: Até l2(dozz) meses

Aos 27 dias do mês de agosto de 2024, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mrim/Md inscrita
no CNPJ sob n.' 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Cento,
Itapecuru-Mirin/Md neste ato, representada por seu Secret'ário mrnicipal o Sr."_Hilton Cesar
Neves da Silva, C.I. n.' l4)OO0120003, CPF n.' 450JOO(203-20, e em conformidade com as
atibuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei Federal no 14.13312021, de l" de abril de 2021, Lei Complementar n" 123, de
141 1212006 e do Decreto Municipal no 1612023 , e as demis normas legais correlatas;

Em face da classificação dâs propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços
N" 0l 1/2024, conforme Ata realizada em 2610712024 ehomologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRA OS PREÇOS para a eventual contrata$o dos itens a seguir elencados,
conforme especificações do Termo de Referência anexo I, que passa a fazer parte integrante desta,
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela enrpresa COMERCIAL GOA LIDÀ inscrita no
CNPJ sob o n" 33.614.584/000144, com sede na Rua 03, Casa N. 16, leha C, Jadim Belâ Vistâ,
CEP 65.073-200, no Município de São Luís,Md n€ste ato rq)Íesentadâ pelo(a) S(o). kan<ko
da Silva Oliveira, poíador(a) dâ Céúrla de Identidâde n' 05 8xxx522016-0 e CPF n,628.xxx.343-
40, cuja proposta foi classiÍicada em l" lugar no certame.

CLIUSULA PRn,fi nA_ Do oBJETo

1.1. Registro de Preços para eventual contratação de pessoa jurídica especializada no
fomecimento de gêneros alimentícios para atender a demanda dos profissionais lotados nas
escolas de tempo integral de ltapecuru-Mirim/Md visando atender a dernanda dos profissionais
lotados nessas escolas, conforme os padrôes pré-estabelecidos na forma especificada deste Termo
de Referência, para o ano de 2024.

1.2. O preço registrado, as especiÍicações do objeto, as çaúiüdes mínimes e máximas de cada
item, fomecedor(es) e as demais condições of€rtadâs na(s) pÍoposta(s) são as que seguem:
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coMERCrÁL GOA LTDA - 33.614.584/0001-44

ITE}í DESCRIÇÃO ]IÍARCA
LI'IIDADE

DE
MEDIDA

QL-À\TIDADE
VALOR

IJNITÁRIO
VALOR
TOTAI

I

ÂIHO IN NATI,RÂ ll" 05 - §cm íestiâ"
búbo hteiro, de dillra qualftladc, devem
€star bem do6nidc, liryo§, 6rEÊs, seD
[raDchas e livre dc broto. hetrto de

lcsões de origem ffsicr, mecânica ou
biológica, Eatéria t€rÍo64 sujidâd€s ou
corp6 estraohos aderidc à superEcie
exteroa. liwe de enfermidades, iosetog
parasitas e larE§; eDbâlâgeE com a

ide0tificação do proóro, marca do
fabricaite, data de àbÍicação, prÂzo de
ralidadq peso liquido e trúm€ío de

rcgistro oo 6ÍtF., coEg€teÀte,
devidao€nte rotdado coúorme
legislação úgetrte; obserradas as ncrrras
técoicâs pcrtireffes à legisla{âo sanitária
dê âlimeÍÍos-

KG 50 R.S 32,00 RS 1.600,00

3

CARNE BOVINA MOiDÂ
CONGELADA - Csme bovina moída de
l' resÊiada ou ccngclada; seú gorórra;
aspecm própria, nâo amolecidâ e neto
pegajosa; cor venoêlho úvo e seo
emúrs csverdeadas; cheirc e sabcr
própno; embalagcm plásúca
traD§pareate e âtóxica ou em baodeja de
isopcr, fleÍvel e rcisteúte, que gaianta
iot€gridade do Froduto aÉ o oonreoto do
corxiumo. Em pacotes de 500 g. Na
eBbdagem devem coosta dado6 de
id.ldfi c5ção e üfo.slâções nrÍriciooais
do produro, validade míoima de 30 dias
a paúir da dala da entseg4 f do registo
!o SIF, SIE ou SIM.

FRIBAI KG 1000 R§ 27,51 R§ 27.510,00

)

CEBOI-A - de ótiEa quâlidade; sq
compactz, firme e com colcrração
unifome; cor, odor e sabü típicos da
especie; casca íÀtegr4 sem machucados,
matrchas escuÍas ou aDotecida; colhidas
ao atirgir o grau trqEal de evotr4ão e
apreseatadas ao cor§umo llo tanraúho
graude; confome legislâção úgeqte,
observadas as lrorÍvui tecnicas
p€rtiftot€s à legislação saoirária tle
âlimentos.

IN NATURÁ KG 50 R§ 9,50 R§ 475,00
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FEüÃO CARIoCA - Tipo I, da saÊ'a

cGÍente; eErbom estSdo de c€,DservaÉo;
grãos idaircs mínimo de 95o/o; \a cu
caracerística à v{içdÂde
correspoodctrte, de r'm'nlto e fo(Dato
naturais, maórros, limpos e secos; isdtto
de fem€otação, mofo, odores estraúoa
e de sústâlcias Dociliâs à sa!í'de;

âusência dc sujidadcs, inserG, parasitas

e lan"as. Êmbalagcm: saco pláíico
âtóxico de I kg, c.oEl a identificâção do
prcduto, oarca do fabricánrg dala de
fabricâção, Eazo de l,alidade, peso

líquido e aúLurero de Egistso !o órgão
coúp€tslte, devidaEente rohrlado
confmme legislação úgentê, observadas
âs oorsls§ tésicas pertbeúes à

sâÀitiíria de âlimentos

DONA DÊ KG

FEIIÃO PRETO - Tipo ! da saFa
cortente: em bom €stsdo de cooserrração;
grãos inreiros mínino de 95Yo; n @Í
carâcterísÍicâ à lEiedâde
corresp@dente, dc r^rnÂnho e forDiÍo
naruais, naduros, liopos e secos; isemo
de
femeÀtação, mofq odores esbsDhos e
de $ústâocias nocivas
à saide; arsência dc sujidâd€s, iDseto§,
pârâsitas e lârvâs.
Embâtageo: sâco pláslico atoxim de I
kg coIn a
identificaqão do produtq marca do
fabricánte, dâta de
fabncação, prazo de validade, peso
líquido e número de
registro no éúpjio coEp€têde,
dêüdaoeote rotulado
conforEe legi§açâo vigente, obscrvadâs
as nonnas Écnicas
pertüentes à legislaçâo sanitária de
alim€Dtc.

7 DONA DÊ KG 300 R$ 9,50 R§ 2.850,00
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MACÁRXÁO TIPO PÂRÁFUSO -
obtido pelo aEassaEerto de fariDha de

trigo especial ou da sêmola d€ trigo com
águ4 se«to permitido o eoriquecimento
do produto cotu ovos, útamiaas e
minerÀis; fabricâdâs a partL dê matfias
priúâs sâs e limpas, isentas de Ealérias
terrosas, de sujidades, parasitas, lârvâs e
detritos aairuis ou vegetâis; odor e

sabor pr@rios. Embalagem: pacote de
plástico, coEteodo 5009; observadas as

Dormas téc[icas pqti!€des à legista{ão
saÀiÉria de alio€trtos.

PCT

ESTADO DO MARANHÃO
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RS 4,50 RS 2.250,00
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ÓI.EO DE SOJA VEGÊTAL . rEflAdO
deíEo de padrão rigoroso de qualidâde;
aspecto límpido e iseÀto de impurezas,
sem úeiro, levê e saudável, de âcordo
mm c pa&ôes legaig devcado coter
tro mínimo 2,8 mg dê ütamiaa E, de 2 a
39 <ie gordura sxurada aa po4ão de 13

ol. Embalagcm: tipo Pct plásticá,
coot€[do 90O El, deüdríÍÊ e rotiadâ
conforoe legidação ügeotg obs€rvadas
as ÉoÍlras É@icas pcnitrgDtês à
legislaçâo seitárà de âlio€otos.

CONCORDIA FR 40 RS 6,99 R§ 279,60

l3

PROTEh.IA TEXTTJRUADA DE
SOJA GRANTJLADO ESCI,JRO -
produto proteico obtida por fia4âo e
extrusão termoplístics, a prtir de uma
or oais das seguhtes úâredas-pdmas:
proteína isolada de soja5 plotôíla
cotrcetrtEda de soja e frrinha
deseogordurada de soja- A proteíaa
te)dürizâdâ de soja é ut'rlizada como
ingrediedc de âIieeDtos como f@te
proteica e como extetr§rr em plodúo§ de
came. É tolerada a adiSo de ar@as e/ou
coratrtes ao prodúo con destiDâ{ão
específica, desde que tais aditivos sejam
coryativeis com os ,timfÍtts a s€ÍeE
elócradoe, e aprovâdG p€la CNNPÀ
Ernbelagem: pacote plístico, c@t€odo
400& obsaÍvadas as rc,rmrs t&tricas
p€rtiÀ€Dt€s à legislação unirâia rie
aliBe!Íos.

SORA PCT 140 RJ 7,49 R§ r.04E,60
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sAL MOÍDO IODADO - exraído de
fc,Dtês oatuais, rÊcri§álizdo; com tçú
míoimo de 98,5% de clonÍo de údio
sobre a substâDcia scce adicioDado dê
aotiuoectaote e iodo; aparêEcia de
cristâis de gra[ulaçâo uÀifurme, tra cor
branc4 nâo deveÀdo eslar úmido,
pegajoso ou empcdrado; odq inodqo e
sabo: ca!'acteristico (salioo); Iodo: teor
igual or supçriú â 40 miligraras aré o
limite máximo de 100 oiügraoas de
iodo por qúograma do produto;
ausàcia de sujidâdes, peâsitâs, lÀrvas e

detritos adruis ou vegetais.
Embalagem: saco ptástico âtoúço,
conteüdo 01 kg, deüdameme ronrlado
cooforme legislação úgetrte; observadas
as nonDâli téanicas peltinentes à

BOM DE
MESA KG 30 R§ I,45 R$ 43,50

saoitária de alimentos.

1.3. A existência de preços registados não obriga a Administração a firmar as contrâtaçõ€s que
deles poderão advir, facultando-se a realizagâo de licitação específica para a co[tratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiií,rio do Registro a preferfucia de fornecimento em
igualdade de condições.

i6

TOMATE, EXTRATO - com tro minimo
l% dc carboi&ato e 5% de údio por
poÍção; âbdcado com ftutc oadurc,
escolhidos, sâo§, sem pele e secÀtls;
livrE de fer@!taç5o; com alprêucia de
mâssa mole e cc veroelho úvo; cor e

odor póprios; ausêtrcia de corantes
artificiais e dos conservadoes dióxido
de enxotc e ácido sóóico; Embalado
em sachê de 3009 iderúificação do
prodúo, oarca do &tricaÀte \ralidade,
dara de eoba.lageo, peso líqüdo e selo
de inspeção do órgão competente.
Validade mínima de 0ó (seis) meses a
contâr dÂ (hta da eDtsEga.

BONARI PCT t40 R§ 5,40 RS 756,00

17

\,]NAGRE BRÁNCO FERMENTÁDO
DE ÁrcOOL COM ACIDEZ I\,d\TIMA
DE 4,V/o - produto translúcido; cor,
sabor c odor c.BctrÍísticos- EmbalagÊm:
tasco plásim de 500 ol, com a
ideúificação do prodrm, marca do
âbricalúe, data de âbti(,.i3(, Vaa de
validadg pcso üquido e núnrro de
legisüo qo órÉo cmpetelrê,
deüd@ente roh ado coDfqme
legislação úgcÀte, ós€Írràdas âs nquus
ÉcEicás lefiinsnt€s à legislação sauitária
de alimerfos.

FOIl{A
VERDE

FR tt2 R§ I,99 R§ 222,88

!.ÁIOR TOTAL RS 39.735,58
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ESTADO DO MARANEÃO
PREFEITT]RA MIJIUCIPAL DE ITAPECTJRU-MIRIM

CNPJ N" 05.64t.696/0001{0
1.4. Ahabilitâção dos licitantes qu€ comporão o cadâstro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos liciÍantes remanescentes, DÂs seguintes hipóteses:
1.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de regisho de preços, no prazo e nas

condiçôes estabelecidos no edital; e

1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de proços nas

hipóteses pÍevistas na clausulâ quintâ.

1.4.3 O preço registraalo com indicação dos licitant€s e fomecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a ügência da ata de registro de preços.

1.4.4 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classúcado ou o fornecedor, no caso

dâ contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e Das

condições estabelecidos no edital de ücitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sançôes prwistas na Lei n" 14.133, de 2021.
1.4.5 O pazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (una) vez, por igual periodo, mediante
solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamentejustiÍrcada, e çe a justificativa seja aceita pela Administração.
1.4.6 A ata tle registro de preços será assinada por meio de assinanua digital e disponr'bilizada no
Sistema de Registo de Preços.
1.4.7 Quando o convocado não assinar a atâ de regisho de preços Í1o pÍa7Ã e nas alndições
estab€lecidos no edital ou no aüso de contratação, e observado o disposto no itein 1.4.1.
1.4.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitâÍ a contatação nos termos do item antaior, a
Administração, obseryados o valor estirDado e sua eventual atualizaçào nos tennos do edital,
poderá:

1.4.9 Convocar para negociação os dennis licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços
foram registÍados sem rodrção, observada a ordem de classiÍicação, com vistas à obtetrção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
1.4.10 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas p€los licitantes ou funecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
1.4. I I A srdstênciâ de preços registrados irylicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, rnas úo obrigará a Admhistração a contratar, facultada a reali"agão d6 licitaÉo
específica para a açisição pr*endida, desde que deüdamentejustificada.

USULA SE UI\IDA. RE
2. l. O orgão gaenciador é a Secretâria Municipal de Eórcação de Itapecuru-Mirim/MA
2.2. Durante a ügência da at4 os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de proços na condição
de não participântes, observados os seguintes requisitos:
1.21. Apr€sentação de justiÍicativa da vantagem da adesão, inclusive em situa@es de ynoúvel
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
1.22. Demonstração de que os valores registrados estão corryatíveis com os valores praticados
pelo mercado Írâ fornra do art. 23 da Lei n' 14.133, de 2021 e
1.23. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

*":)55_
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do órgão ou entidade gerenciadora apenas sçxi 16liz^d2 6p[5 a ac€itação da
adesão pelo fornecedor.
2.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rej eitar adesões caso elas possam acarreÍzr pteyuízo
à execução de szus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

2.4. Após a autoriz"ção do órgâo ou da entidade goenciadora, o órgão ou entidade úo
participante deverá efetivar a aquisição ou a conlÍatação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de ügência da ata.

2.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da corÍratação, poderá ser
prorrogado excepcionâlmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
ügência da ata de registro de preços.

2.6. O órgâo ou a e.ntidade poderá aderir a item ú atâ de Íegistro de prços ü qual seja integrantg
na qualidade de não paúicipante, para aqueles itens para os quais úo tenha quantitativo
registrado, obseÍvados os requisitos do item.
2.7. Dos limites para as adesões:

2.7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta poÍ cento dos quantitâtivos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
Íegistro de pÍeços para o gerenciador e paÍa os participantes.
2.7.2. O quantitativo decorrente das adesões úo poderá exceder, na totâlidadg ao dobro do
quantitatiyo de cada item registrado na ata de registro de proços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou sntidades não participantes que
aderirern à ata de registro de preços.
2.7.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na aa de registo de prcços.

CLÁUSULA TERCEIRÂ. DA VIGÊNCIADAATADE REGISTRO DE PRECOS
3. 1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que demorstrada a vantajosidade do preço, coryarado ao proço pra.ticado
pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do aÍ. 23 da
Lei Federal n' 14.13312021e conforme o Decrao Municipal n' 1612023.
3.2. O contrato que decorrer de ata de registo de preços possuirá ügência de acordo com as
disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal n" 14.13312021,
consoante disposto na minuta anexa ao correspondente edital.

CLÁ D
4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitâtivos fixados pela ata de Íegistro de prços, salvo,
justificadamentg nos casos preüstos no art.l24, ü1ei:l.14.133/21.
4.2. As quantidades previstas para os iteDs com preços Íegishados nas âtas de registo dc preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora €nte os órgãos ou as atidades
participantes e não paúicipaates do r€gistro de preços.
4.3. O remalejamento somente poderá ser feito:
4.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidaale paÍicipante;
4.5. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade úo participante.
4.6. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estirnado as quantidades que pr*ende contratar
será considerado paÍticipante para efeito do remanejamento.
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4.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgâo ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no âÍt. 32 do Decret o n' 11 -462, de 2023 .
4.8. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento soücitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prária anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quântitâtivos
informados.
4.9. Caso o rernanejamento sejâ feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiiário da aa de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.
4.10. Na hipótese da compra cenEaJizàdÀ, úo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da cotlpÍa centrâlizada, nos t€rmos do item 4.6,
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

USI]LA
5.1.O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão grreirciador, assegurado o
contaditório e a aqrla defesa em processo administrativo específico, quando:
a) Não cunryú as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de
Proçesso Administrztivo Especial);
b) So&er sanção preüsta nos incisos m ou [V do capur do art . 156 da Ler rr"l4.l33l2l.
c) Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados ejustifrcados e corryrovados os fatos;
d) Por razões de interesse público.

LIANDRO OA oisibrysryxd by

srlvA ffi.T.:::l;

6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de proços ou para
aceilar ou retirar o iostumento €quivalente, dentro do pÍâzo de 05 (cinco) dias úteis, sob peaa de
decat o direito à contratação, sem prejuizo das sanções prwistas no Edital.
6.2. O prazo de ügência da Ata de Registro de proço, será pelo periodo de 01(um) ano e
podoá ser pronogado por igual período, desde que coryrovado o preço vantâjoso (AÍ. M, Lei
14.133/202r).
6.3. Será âcultado à Administração, quando o convocado úo assinar a ARp ou úo aceitar
ou úo retirar o instumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital,
convocar os licitantes Íemanescent€s, na ordem de classificação, para a celóração da Ata nas
condições ofeÍadas pelos licitantes reÍBnescentes, quando frustada a negociação dé melhor
condição.
6.4. Decorido o prazo de validade da proposta indicado no iterÍr 6.1 do Edital, sem
convocação para a contratação, Íicarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa injustificadâ do adjudicarírio em assinar a ARp ou em aceitar ou refirar o
instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela AdministaÉo caract€rizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legahnente
estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor b órgão
licitante.

ol-lvEtRÀ6286 0

62343q ffi;f;i.H'
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PRETEITURA MI'NICIPAL DE ITAPECI]RU-MIRIM
CNPJ N" 0s.648.696/0001-80

CLÁUSLT-A SÉTIMA - DAVIGÊNCIA DA CONTRATACÃo

7.1. O contrato firmado com o fomecedor terá yigência até 31 de dezembro do exscício do
rcspectivo crédito orçamentário, a contar da sua assinâtura.

CLÁUSL'I,A oITAvA. Do PREÇO

8.1. Düante a vigência desta âtâ, os preços serão fixos e irreajusúveis, assegurado o diÍeito ao
equilíbrio econômico financeto, nos casos e condições prwistos no respectivo edital.

8.2. Durante a vigência de cada contrato, os preços s€rão reajustados na sua forma.

CLÁUSL.T-A N0NA. DAS OBRIGACÔEs Ie coNrnereNrs EDACONTRATADA

9.1. As obrigações do contratânte e da contratadâ são aquelas preüstas, Íespectivamente, nas
SCçõCS "DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE'' E "DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA" do Termo de Referência. Anexo I do Edital.

CLAUSULAD . DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE O DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critáio de aceitação do obj*o dar-se-á conforme corsta no Termo de
Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO" do
anexo I do Edital.

CLÁUSL.I,A DÉCIMA SEGUNDA- DO CONTE:OLE DAE)(ECUÇÂO CONTRATO
12. 1. A fiscalização da contratâção será exercida por um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvitlas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará
ciência à Administração.

12.2. O fiscal do contrato anotará em registro pÍopdo todas as ocorrências relacionadas com a
execução do conÍrato, indicando dia, m& e ano, bem como o nome dos frracionrírios
eventuâlmente envolvidos, determimndo o que for necessário à regularização das frltas ou
defeitos observados e €ncaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo
de Referência da(s) Secretaria(s) Requisilâfie(s) constante do Anexo I do edital.

CLÁUSULADÉ TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES
ADMINISTRATIVAS
i3.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativameÍfte pelas seguintes
inftações:
a) daÍ causa à inexecução p&cial do contrato;
b) dar causa à inexecução parciâl do contrato que cause graye dano à Admi4is6ação, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

LEi\NDRO DA oisir.rt sanêd hy

SILVA trffi"H*.
OLIVEIRA:628 4
6623434



ESTADO DO MARANHÁO
PRETEITURÂ MT]MCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.s8.696/0001-80

c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigitla para o certame;

e) não Íranter a pÍopostâ, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente
jusfficado;

D não celebrar o conhato ou Dão enhegar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dento do prazo de validade de sua proposta;
g ensejar o retaralâmento da execução ou da êntrega do objeto da ücitação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documantação falsa exigida para o certame ou pÍestâr declara@o
falsa durante a iicitação ou a execução do conlrâto;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualçer natureza;
I) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no aÍt. 5' da Lei n' 12.846, de 1' de agosto de 2013.
13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas prwistas no item 13.1 as

seguintes sanções:

a) advertência;
b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco decimos por cento) e rnráximo de 30% (trinta por ceirto)
do valor do objeto licitado ou contratado;
c) iryedimento de licitâr e contratar, no âmbito ila drlministração Pública dheta e indiÍeta
do órgão licitantg pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Púb1ica
dletâ e indtetâ de todos os entes federativos, pelo prazo mínirqo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

13.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d'do item 13.2. da presente Ata pod€rão seÍ
aplicadas cumulativamente com a preüsta na alíneâ "b" do mesmo item-

13.4 A aplicação de multa de mora não i4edirá que a Administração a convertâ em
compensatória e pÍomova a extinção unilateral do contÍato com a aplicâção cumulada de outras
sanções, conforme previsto no item 13.2 da presente Ata.
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente deúdo pela Administração ao contâtâdo, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciabnente.
13.6 A aplicação das sanções pÍeüstas no item 13.2. destaAta não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
13.7 Na aplicação da sanção pÍeyista no item l3-2, alina, "b", da presente Ata será facultada
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de sua intimação.
13.8 Para aplicação das sanções pÍevistas nas alíneas "c" e "d' do item 13.2 da presente Ata o
licitante ou o contratâdo será intimado par4 no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ dâta
de intimação, apresentaÍ defesa escritâ e especificar as provas que pretenda proürzir.
13.9 Na hipótese tle deferimento de pedido de produção de novas proyas ou de juntada de
provas julgatlas hdispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações fir:ais no pmzo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data dâ intimâção.
13.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão firndameltada, provas ilícitas,
iryertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

"^o,-ls{
{-,

LÊ\NDRO DA orehar, rlRn b,

srlvA ff"T"9l"lll.
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I 3 . 1 1 A personaüilaile jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para âciütar, encobú ou dissimular a prática dos atos ilícitos prwistos nesta Lei ou para
provocar confusão patrimonial, e, n€sse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes ds administaçãs, a

pessoa jurídica sucessora ou a eqnesa do mesmo ramo com relação de coligção ou contolg de
fato ou de direitq com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a aqrla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prária.
8.12 É admitida a reabilitação alo licitante ou contratado perante a propria autoridade çe
aplicou a penalidadg exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) hanscurso do prazo mínimo de I (um) ano da apücação da penalidade, no caso de
iryedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de
declaração de inidoneidade;
d) curryrimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) anílise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quânto ao curryrimento dos requisitos
definidos neste aúigo.
13. 13 A sanção pelas infrações preüstas nas alíneas "h'' e "m' do item 13.2 da presente Ab" como
condição de reabilitação do licitânte ou conlÍatado, x irrylantação ou aperfeiçoaoeuto de
programa de integridade pelo responsável.

DECIMA
I 4. 1 Integram este documento, independentemente de tanscrição, o edital Pregão Ele*rônico SRP
011/2024,Tertn de Referência e a proposla da enryresa.
14.2 A proponente que üer a ser contÍatadâ ficaní obrigada a aceÀla4 nâs mesrms condições
coDtratuais, os acrescimos ou supressões que se fizoem necessários, por conveniência da
A.lministração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei n" l4.l$lzml, sobre o valor
inicial atualizado do contratado.
14.3 O foro para dkimir questões relativas a presente Atâ s€rá o da cidade de Itâpecuru-
Mirin/À,ÍÀ com exclusão de qualqu€r outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-MirimM A, Z7 de agosto de 2024.

Neves da Silva
do Órgão

LEANDRO DA
SILVA

or-rvHnAez866*mj.mle
234140 r5r35o{r!o

Leandro da Silva Oliveira
Representante da Eryresa

--t!
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ATA DE REGTSTRO OE PREçOS N. 056/2024

PREGÂO ELETRÔNICO PARÂ REGISTRO DE PREçOS SRP I{6 OííT2024-
PROCESSO N" 2024.04.16.000s
VALIDADE: Até í2(doz.) mésêr

aât
<9

Aos 27 dias do mês d€ eosto de 2024. a PÍêíeitura Municipal de ltápêc!ru -Mirim/MÀ inscdta no CNPJ sob n.o 05.&í8-63610001 -80, @ÍB sgkr na
Praça Gomês dê Souza, SN, CentÍo, ltapedríu -Mirirí!â,lA nêstê ato, ÍêpÉsêntada por seú S€cíetário municipal o Sr.ô _Hilton César Ngvês da Silva,
C.l.n." 14XXX2120003, CPF ô.'450j0«.203 -20, e êm conformidadê com as ãkibuiçõ€s que lheÍorâm delsgadas; .

Nqs têrmos da Lei Fed€ral no 14.133/2021, d€ lodeabrildê202í, Loi Complementar n' 123, de 14nZf2OO6 ê do Dêcreto Municip alno 1612023,e
as dêmais nomas lêgais corÍelatasl

úí face da dassmcaÉo das pmpetas apresentadas no Pregão EloÉnico pârá Rogisuo dê PÍêços tP 0111202it, conbrÍrlo Âla rB alizada em
26n7m24 e hornologada pêlo Ordenador de Despesas;

Rêsolvê REGISTRAR OS PREçOS para a êvontual contÍatâÉo dos itens a seguir olencados, conÍorme sspecmcâçó€s do Têrmo d6 Rêf êéÁcia
an6xo l. que passa a Íazer paÍte integrante destâ, têndo sido, os referidos pÍeços, ofêracidos p€la emprêsâ COMERCIAL GOA Lm À inscritâ no
CNPJ sob o n' 33.6'Í4.584/0001 -44, com sede na Rua 03, Casa Nô 16, l6tra C, Jardim Bêla Vista, CEP 65.073 -200, no MunicÍpio ds São Luís/trA,
nestê ato rêpresêntada pelo(a) S(o). Leandro da Silva Olivoira, portadô(a) da Cédula dê ldontidade no 05&00.5220í6 -0 ô CPF no 628-ux-34310,
cuja proposta foi dassifcada êm 1o lugâr no certâmê-

CIáUSULA PRI}IEIRA_ DO OBJEIO
1.í. Rêgistvo de Pro@s pâra eventual contratação dê pessoa jurídicã êspecializada no Íomêcimenb d€ g6n6ro6 alirÍEntÍcios pa ra abnder a
d€mânda dos profissionâis lotados nas gscolas dê tempo intagaal de ltapecuÍu -MiíiííMÀ visândo atêndgr â domanda dos profissionais lotâdos
nêssas escoiâs, conformê os pad6es pré -€stabelêcidos na Íormâ sspeciÍicâda destê Termo d€ Reiêrência, parE o ano dê 2024.
1.2. O preço registrado, âs especifietçôes do objeto, as quantidadês mínimas e máximas de cada item, fomecsdo(os) ê as dêma is condições
ofortadas na(s) proposta(s) sáo as que sêguêm:

ALHO lN NATURA No 05 - sem résüa,
bulbo intêiro, d€ ótima qualidadê, dgvêín
êstar bêm definidos, limpos, firmês, §êm
manahâ§ I liwe dê baoto- kgnto de
lesõês de origom fisica, mecânicâ ou
biológica, matá.ia tenosa, sujidades ou
corpos êstaãnhos âderidos à supêrflciê
extêma, livre dê enÍêrmidadês, insetos,
parasítas e latuâs; embalagem com a
idenlificaÉo do produto, marca do
Íabricantê, datâ de lÇab.icâÉo, plazo de
validadê, peso lituido e núm€.o de
resistÍo no óígão @mpêtênte.
dêüdamsnto mtulado @nÍorme
legislação vigênte; obseNadas âs
norÍms técnicas pêílinentês à l€gislação
sanitária de alimêntos.

CONGELADA - Câme boüna molda dê
1' restriada ou congelada; sêm gordura;
aspêcb pópria. hão aÍnolecida o nom
pêga.iÀ§a: cor vemêlho vivo ê §em
manchas êsvêrdêadas; cheíÍo € saborprópÍio; €mbâlagem plásüca
transparonle e atóÍca ou sm bandêjâ de
isopor, foxÍvel ê êsistênte, que gaEnta
integíidad€ do produto até o momento
do @nsumo. Em pacotês de 500 g. Na
êmbalagêm devêm constar dados d€
identificaÉo 6 infoÍmaçóes nutricionais
do produto, validâde mínima dê 30 diâs
a partir da data da êntrêga, no do rêgistro
no SlF, SIE ou SlM.

NATURÁL ...c

3

CARNE BOVINA DA

FRIBAL 1000 R$ 27,51 R$ 27.510.00KG

coMERC|ÂL GOA LTDA - 33.6í4.584/000í -14

ITEM oEscRlçÃo MARCÁ
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNlTÁRlo
VALOR
TOTAL

R$ 32,00 R§ 1.600.00

Clicksign 99do6b5!-eo.ã-4ffô.9rd2á?r3{b€.(7s5aDO .itapecurumirim.ma.gov.br 6/í6
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Ass;nado erêkonicãmente por: warderino Mendes da sirva -^:f"r"#áir#T#lffil?íl;,"1;11;lãffi*:,Jlrr;lT;iJfÍ 
ffi
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CEBOLA - de ótima qualidade: sál
compacta, frme e com coloraÉo
uniforme; cor, odor e sâbor típicos da
êspécie; casca íntegra, sêm
machucados, manchâs êscuÉrs ou
amolêcjda; colhidas ao atingir o grau
normal dê êvoluÇão e apresentadas ao
consumo no tâmanho grande; conÍormê
lêgislâção vigente, obsêrvadas as
normas técnicâs pêÍtjnêntês à lêgislação
sanitá.ia dê alimêntos.

IN NATUFÁ KG 50 R$ 9,50 R$ 475,00

]61
(,

6

FEIJÃo cARtOcA - Ipo t, da saírâ
ctnêntê; em bom êstado dê
conservação; grãos intêiros mínimo de
95%; na cor carâcterística à variêdade
corTespondênte, de tamanho e formato
natürais, mâduros, limpos e secos;
isento de fêrmentação, mofo, odores
estranhos ê de substâncias nôcivas à
saúde: ausência de sujidades, insetos,
paÉsitâs ê larvas. Embalâgêm: saco
plástico atóxico de 1 kg, com a
idêntificaÉo do produto, marca do
fabricánte, dab de Íab.icação, prazo dê
vâlidade, peso lÍquido e númem dê
r€istro no órgâo compêtênte,
dêvidamente rotulado confomlê
lêgislaÉo vigênte, obsêrvadas as
normas técnicâ§ pertinêntes à legislação
sanitáriâ de alimentos.

KG 300 R$ 9,00 R$ 2.700,00

500 R$ 4,s0 R$ 2.250.00
10

MACARRÃO TIPO PARÂFUSO -
obtido pêlo amassameoto de Íârinha dê
t.igo êspecial ou da sêÍrola de trigo clm
água, sendo pêrmiiido o enriquecjmênto
do produlo com ovos, vitaminas e
minêrais; fabricadas a partir dê matérias
pdhas sãs e limpas, isentas ds matéÍias
tênosas. de sujidades, paaasitas, larvas
e dêtritos animais ou vêgêtais; odor e
sabor p.óprios. Embalagem: pacote dê
plásôco, contêndo 500g; observadas âs
normas técnicas pertinêntes à lêgislação
sanitária de alimêntos.

7

FEIJÃO PRETO - Tipo t, da sâhâ
corentêl em bom êslâdô dê
consêrvaÉo: grãos intejros mínimo de
95olo; na cor carácterísticã à variedad€
corespondentê, dê tamanho 6 Íormato
naturais, maduros, limpos e sêcos;
isento de
ÍeamêntaÉo, moío, odores estranhos ê
dê substâncias nôcivas
à sâúde; ausência dê sujidades, insetos,
Parâsita§ e laÍvas.
Embalagem: saco plástico atóxico de 1
kg, com a idênülÍcáçáo do pÍoduto,
marcâ do Íabricantê, data dê
fabÍicaÉo, prazo de validâde, pêso
líquido ê número dê rêgistío no órgáo
compêtênte, devidamentê rotJlado
clnÍorme legis,aÉo vigente, obsêrvadas
as normas técnicas
peÍinentês à lêgislação sanitária de
alimêntos-

DONA DÊ KG 300 R$ 9,50 R$ 2.850.00

Assinado erekonicamêntê po' wardeÍjno Mendes da sirva 
;:[iüár"r#;tr".#yí*r#,1.^],1;1$;lãffi:fijirr;-r,#i.. ffi
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ÓLEO DE SOJA VEGETAL - rEfiNAdO
dsntso d€ padrão rigoroso ds qualidade:
aspêclo lÍmpido 6 isênto de impuEzas,
sem cheko. leve e sâudável, de acoÍdo
com os padr6ês lêgais, dêvêôdo conter
no mÍnimo 2,8 mg d6 vitâmina E de 2 a
39 ds gordura sâturada na porção de í3
ml. Embahg€rn: tipo Pet plásüca,
contsndo 900 ml. d6üdamentê rotulada
conÍormo lôgislação vigêntê, obsêrvadas
as normas técnicâs pêrlinên!ês à
lêgislaÉo sánitária dê alimêntos.

CONCORDIA FR 40 RS 6,99 R$ 279,60

PROTEINA ÍEXTURIZADA DE SOJA
GRANULADO ESCURO - produto
protêico obtida poÍ fiaçáo ê extrusão
têrmoplástica, a partir de umâ ou mais
das soguintes matérias-primas: proteína
isoladâ dg soja, proteÍna concêntEda de
soja ê fadnha des€ngordurada dê soja. A
p.otoÍna texturizada dê soja é utilizada
como ingredignte de alimentos como
Íonle protgica ê como êxtensor êm
produtos de ca.ng. É tolerada a âdiçáo
dg aromas dou corantês ao produto
com dêstinaÉo êspecÍfca, desde que
tais aditivos soiam compalÍveis com os
alimentos a soaêm êlâborados, ê
aprovados polâ CNNPA Embalagêm:
pacote plástico, contêndo 4009.
obsorvadas as ôormas táíicas
pertinentês à l6gislâção sanitána dê
aliÍnêntos.

SORA PCr 140 R$ 7,49 R$ 1.048.60

a63
;\
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SAL MOÍDo toDADo - êxtraído dê
fontss naturais. rocÍistâlizado: com teor
minimo de 98,5% dê clorêto dê sódio
sobrs a substância seca. adicionado dê
antiumectantê ê iodô; apaaência de
cristais de gaanulâçáo uniformê, na coÍ
branca, náo devêndo sstar úmido,
pêgajoso o! emp€drado; odor inodom ê
sabor caract€rÍstico (salino); lodo: têoÍ
igual ou superior a 40 miligramas até o
limitê máximo dê 100 miligramas de iodo
por quilograíu do produto; ausêncja de
sujidades, parásitas, larvas ê detdto§
animâis ou vêgetais. Embalagêm: saco
plástico atóxico. contêndo 01 kg,
devidamente Íotulâdo @nÍorne
IegislaÉo vigêntê; obseNadas as
oormas téciicas psrtinentG à legislaçáo
sanitária dê alimêntos.

BOM DE MESA KG 30 RS r,45 R$ 43,50

Assinado Eretronicamênte pon warderino Mêndes da sirva ;:[ft#f;rj:ilHffiX1:;:;r.:rT;lirnl?r:ií;Lf;Jff ffi
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EXTRATO - com no mínimo
'l% ds caôoldrato e 5% dê sódio por
porÉo; fabricado com ÍÍutos maduros,
oscolhidos, sãos, sem pelê e sêmêntes;
livre de fêrmêntaÉo: com apaéncia dê
massa molg ê cor vêrmelho vivo; @r ê
odor próprios; ausência dê corantês
artificiais ê dos conseNadorês dióxido dê
€nxoÍre o ácido sórbico: Embalado em
sachô dê 3009, idênüficação do produto,
mârca do fabricante, validâdê, data de
ombalagom, poso lÍquido e salo de
inspsÉo do óí9áo compêt6nte. Validade
mínima dê 06 (s€,s) mêses a contaÍ da
data da entrêga.

TOMATE,

BONARE 140 R$ 5,40 R$ 756,00

aD itapeeuÍumirim.ma. gov.br 8/16
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VINAGRE BRANCO FERMENTADO DE
ÁLcooL coM ActDÉz MÍN|MA DE
4,0% - produto translúcido; cor, sabor €
odor caractêÍÍsticos. Embalagôm: írasco
plástico do 500 ml, com a idsntmcaçâo
do produto, maíca do Íabricante, data de
ÍabricaÉo, prazo dê validadê, pêso
líquido ê número dê.egistE no óEão
compelentê, dêvidamente Íofulado
confoÍmê legislaÉo vigente, obsêNadas
as normas técnicas pêrlinentes à
lêgislaçáo sanitáriâ de alimêntos-

FOLHA VERDE FR 112 R$ 1,99 R$ 222.E8

VAIOR TOTAL R$ 39.735.58

el

Assinado eletrcnicâmentê por Walderino Mênd€s da Silva -CPF: *-12E.7E3-- êm 30/0612024 í8:i6:OO - lp co{Ít n.: 192.168.0.Í03
Autgntic€ção êm: wtw.itap€qtrumirim.ma. gov.br,/diaÍioofi d.Í.php?id=S74

a6et

"-r$

1.3. A êxistência de pr6ços rêgistrados não obrjga a AdministraÉo a Ílrmar as @ntrataçõês que delês poderão advir, Íaqlttan do.sê a rêalizaÉo de
licitaçáo êspecíÍica para a contrataÉo pretendida, s€ndo âssegurada âo beneficiário do Registro a prêÍeÉncia de fomecim€nt o om igualdad€ de
condiçôôs.
1.4. A habilitaÉo dos licitant6 quê comporão o cadasto de rêserya somêntê sêrá eÍefuada quando houvor n6c6ltâdq dô contr ataÉo dos
liciiantgs Émanêseêntgs, nas sêguintgs hipóiêses:
1-4.1 Quando o licitânte veícêdoí não assinar a ata de .êgistro ds prÊços. no prazo e nas coôdiÉos êstabêlecidG no €dita§ o

'1-4.2 Quando houver o canêêlamenio do .egistro do licitânte ou do rêgjstro de prêços nâs hipótes€s prêvistâs nâ clâu5.rla quin b.
'1.4.3 O pr€ço regist.ado com indicaÉo dos licitantês e fomecêdores sêrá divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a veência da ata dê registro dê preços.
'1.4.4 Af'ós â homologaçáo da licibçáo, o licitanto mais bêm classificâdo ou o fomocêdor, no caso da cont"tâÉo dirêtâ, BêÉ convocado paÉ
assinar a ata dê ,egistro de prê@s, no pÉzo ê nâs condiçõês estab€lêcidos no sdital dê ,icitação, sob psna de d6cáir o diÍo [o. sêm prguÍzo das
sançô€s previstas na Lgi n' í4.133, dg 2021.
1.4.5 O prazo de convocâÉo pod€rá sor pÍorÍogâdo 'l (ume) vsz, por igual pêrÍodo. Ínediantê solicibÉo do licitantê ou iomec edor convocâdo,
d€sde qu€ apresentada denlro do prazo, dêvidaÍnsnte justificada, ê quê a justificativa soja aceitâ p€la Administ^açào.
1-4.6 A ala de rÊgisto d€ píeços sêrá assinada por mâio de assinatura digital e disponibilizada no Sistêma dê RggistÍo ds Pr êços.
1.4.7 Ouando o convocado não assinar a ata de registro de Feços no prazo ê nas condiçõês estab€lêcidos no êdital ou no âviso de conhatação, g
obs€Nado o disposto no itêm 1.4.1. 1-4.E Na hjpótsse de nenhum dos llcitantês, aceitar a cont.ataÉo nos têrmos do itêm an t€dor, a
Administ aÉo, observados o valor esümado ê sua Eventual atualizaÉo nos têrmos do êdiiEl, poderá:
1.4.9 ConvocaÍ para negodâÉo os dgmais licitantês ou Íomec€dorEs rêman6cênles cujos pr€ços Íoaam r€gistrados sêm ÉduÉo, obsgrvada a
ordem d9 classificaÉo, com vistas à obtênÉo de preço melhoa, mosmo que acirm do pr€ço do adjudicatáíio; ou
1-4.10 Adjudicar ê Íirmar o conlrato nas mndlçôes oÍertadas pelos licitant6 ou íomecêdoros r9íEn6scent€s, atendidâ a oídgm dassificatóaia,
quando ftvstrada a negociação dê mslhor mndiçâo.
1.4.11 A existência de prêços registrados implicárá compromisso dê Íomêcimênto nas condiçôês êstabelêcidas, mas não obrigaá a Administrâção
a contraia., facultada a rêalização dE licitaÉo espêcífca pâra a aquisiÉo pretêndida, dêsde que dêvidamêntê jusüllcada-

CIÁUSUIá SEGUNDA . DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES
2.1. O órgão gêÍenciador é a Secretaíia Municipâlde EducaÉo de ltapecu.u -MiriÍítÀ
2.2. Duranteá vigência da ata, os órgâos e as entidadgs da Administraçáo Públicâ Municipalquê não participaEm do pÍocêdimê nto de lRp podsrão
adeair à ata de registro de preços na condiçáo de náo participântês, obsorvados os seguintês requisitos:
1.21, AprêsentaÉo ds iustificatÍva da vantagem da ad6sáo, inclusive em situaçõss dê provávêl dêsabastêcimonto ou dês@ntinui dade de s6Mço
público:
1 .22. Demonstraçáo de que os valo€s r€gistrâdos gstão compatívêis com os valoBs pÉticados pelo mercado na íorm à do aí 23 da Leino 14.133,
de 2021. o
1.23. Consutta e aceitaÉo prévias do ór9ão ou da entidadê gerênciado.a e do tomêc€dor.
1.24. A aüloizaÉo do órgão ou entidadê gêrenciadora apenas será rêalizada apó6 a acêitaÉo da adqsáo pêlo fomgcodoÍ.
2.3. O órgão ou êntidadê geíenciadora podêrá rejêitaÍ adêsõês caso êlas possâm aca.Íêhr pÉjuÍzo à êxêcuçào de sêus pópíios contatG ou à
sua capacidad€ de gêrÊnciamênto.
2.4- Ap& a autónzaÉo do óÍgão ou dâ ênlidade gsrÊnciadora, o órgão ôu entidado náo padicipantg dqreÉ €í6tivar a aquisiÉ o ou a contrataçào
solicitâda êm até noventa dias, obsoívado o prazo dê ügênciâ da atâ.
2.5. O praz! dê que t-atâ o subitêm anterior, relativo à €fêtivâÉo da contrataÉo, podeé sêr prcrÍogado êxcopcionalmonb, m sdiantê solicitaÉo do
órgão ou dâ entidadê não parlicipantê ac6ita pêlo órgão ou pela êntidade gerenciadora, desdê que .êspêitado o limitê têmporal dê vigência da ata
dê ÍEgistío ds preços.
2-6. O órgâo ou a entidadê podê.á ad6.ir a itêm da ata de rêgistío de preços da qual sêja intêgÉnts, nâ qualidad€ de não pa. ücipante, pâía aqueles
itêns para os quais não tgnha quantitativo rêgist -âdo, obsei dos os rcquisitos do itêm.
2.7. Dos limites para as adêsôes:
2.7.í. As aquisiçõos ou contrata@s adicionais náo podêráo exceder, por ó.gão ou gntidâde, a cinquênta por cÊrío dc qúanli ta vos dos itons do
instrumonto convocatório aêgistrados na ata de registro dê prsços para o gêrênciador a para os paaticipantes.
2.7.2. O quanttativo dêcorÍêntê das adesões não podsrá êxcêder, na totalidade, ao dobÍo do quanütaüvo de cada ltem lEgistr ado ne ata de íEgistrc
de preços parâ o gerenciado. ê os participantês, indepêndentementê do número dB óeãos ou entidadês úo parlicipantes qr-re ade írem à aL de
registÍo de prê@s.
2.7.3. É vêdâdo efetuar acéscimos nos quanütaüvos firádos na ata dE rêgistso de pa6ços.

CúUSULA TERCEIRÂ . DA VIGÊNCIA OAATA DE REGISTRO DE PRECOS
3.1. O pÍazo dê ügência da ata de regjstÍo de p.êçps sârá dê I (um) âno e poderá sêr prorogado, por igual porlodo, dêsdg qu 6 demonstreda a
vantajosidadê do preço, comparado ao píêço pÉticâdo pêlo mercado. o que s€rá atêstado mêdlante pesquise dq pí€ços afuelizâda . na Íoma do
art 23 da Lei Federal no 14.13312021E co.íorÍne o Docrêto Municipal no 1612023.
3.2. O contrato que decorÍ6r dê ata de Íggist.o dê preços possuirá vigência de a@ado com as disposiÇóês nela conüdas ê êm o bsoNância ao6 arE.
105 a 114 da Lêi Federal n. 14.'133/2021, consoanto disposto na minuta anexa ao @rêspondent6 gdital_

4.1
da

vêdado eÍêhrar ac.áscimos nos quantitativos fixados pêla ata de .êgisfo d€ prEços, salvo, justificadamsots. nos casos
n"14.133n1.

prêvistos no art.124,

4.2. As quantidades prgüstãs pal-a os ltons com pÍeços rêgistrados nas atâs de asgisÍo dê prBços podêrào ser rgman6jadas pgl o órgão ou entidadê
gerenciadorâ enke os órgáos ou as êntidadês partjcipantês ê não partjcjpantês do regislro dê pr6ços.

I]N Effi
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4.3. O remanejamento somênte podêrá sêrfeito:
4.4. Dê órgão ou entidade participante para órgão ou entidadê participantê;
4.5. Dê óígão ou êntidâdê participante para órOão ou êntidadê ôáo participante-
4.6. O óígâo ou êntidade gerenciadoÉ quê tivêr êstimado as quãntjdades que pretendê contratar s€rÉ considerado paÍticipantê para êÍeito do
aemanejamênto-
4.7- Na hipótêsê dê rêmanêjâmênto dê órgão ou êntidade participante para órgâo ou entidade nâo participantê, sêráo obsêrvâdos os limites
prBüstos no art. 32 do Dêcreto no'11.462. de 2023.
4.8. CompetlÉ ao órgáo ou à ênüdade gêrênciadorâ autorizâr o remanêjemênto solicitado. com a reduÉo do quantitativo inicia lmênte iniormado
pelo órgão ou pela entidade participante, desdê que haja prévia ãnuência do órgão ou da entidade que sofrer reduçâo dos quant itativos informados.
4.9. Caso o rcmânêjamênto sêja fêito entre órgãos ou êntidades dos Estados, do Distrito Federal ou de MunicÍpios distintos, c abe.iâ ao fomecedor
bênêíciáaio da ata de rêgisho dê preços, obsewadas as cond!çóes nela estabelêcidas, optâr pêla acêitaÉo ou não do fomêci mento decoaaentê do
remanejamênto dos itens.
4.10. Na hipótese da clmpra cantralizada, nâo havendo indicáção pêlo órgão ou pêlã entidadê gêrenciâdoÍa, dos quantitativos d os padicipârtes da
compÍa centralizada, nos termos do item 4.6. a distÍibuiÉo das quantidades pâra a êxecuçáo descentralizada seaá por meio do rêÍnanejamento.

CLÁUSULA OUI]'TA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRC
5.1.O prestãdor têrá o seu registro cancelado por dêspacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditóÍio ê a âmpla defêsa
administrativo êspecíÍico, quando:
a) Não cumprir as condiçóes dâ Atâ de R€gistro de Preços (Analisado caso âtiâvés dê

em pÉ9ê<

Processo Administrativo Especial); ::!Db) SofÍê. sançáo prêvisla nos incisos lll ou lV do caput do aÍt. 156 da Lei nô14.133/21.
c) Caso foduito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimênto da atâ, devidamêntê comprovados êjusüficâdc ê comprovados os fa' t6i_ -d) Por razôês dê iniêresse públ;co.

CúUSULA SEXÍA - DA CONTRATACÃO
6.1. O licitantê vencedor sêÉ clnvocâdo paÉ âssinãr a Ata de Registro dê Prêços ou para acêitar ou retirar o instumênto eq uivalêntê, dentro do
prázo de 05 (cinco) dias útêis, sob pênâ dê dêcair o direito à contratâÉo, sem prêjuízo das sançõês pÍêüstas no Edital.
6.2. O prâzo dê vigência da Ata dê RêgistÍo ds PÍeço, sê.á pêlo pêríodo de 01(um) ano ê podêrá sor pro.rwado poÍ iguâl p€ío do, dêsdê que
comprovado o preço vantajoso (Art.84, Loi 14.132021).
6.3. Sêrá faq./ltado à AdministraÉo, quândo o convocado não ãssinar a ARP ou não âcêitrar ou nâo rêtiÉa o insbumênb equivsl enb no paazo e nas
condiçõos êstabelêcidas no Edilal, (,onvocaa os licitântes remanescêntês, na ordem dê dassmcaçáo, para a cdebraÉo da Atâ na; condições
ofêrtâdas pêlos licitantes remanês@ntês, quândo frustrada a negociaÉo dê melhor condiçáo.
6-4. Deconido o prâzo dê validadê da propostâ indicado no item 6.1 do Edital, sem convocutção pâttl a cont,"abÉo, fcarão os licitantês libêrados
dos compromissos assumidos.
6.5 4 Gcusa iniustilcada do adiudicatiário em assinar a ARP ou êm acêitar ou rêtjÊr o iôstrumento equi lênts no Fazo êst abe{ecido pêla
Adininistraçáo .93racteÍizaé o descumprimento iotal da obrigaçáo assumida e o sujeitâná às penalidadês !êgalmênte êstâbelecida s, paevistas no
êdital, e à imediata porda da garantia d6 proposta em Íavor do óígão licitante.

CLÁusuLA sÉTIi,A - DA VIGÊNCíA DA coN.IRATAcÃo
7.í. O contrato firmado com o Íomêcêdor terá vigência até 31 dê dezembao do exercício do rêspêctivo cédito orçâmentáíio, a contar da sua
assineturâ

CLÁUSULA O]TAVÂ- DO PRECO
8.1..Durante a.ügência dêsta ata, os prê@s s€râo fixos e ineajustáveis, assêguÍado o direito ao êquilíbrio êconômico fnân ceiro, nos casos e
.ondiçôes prêüstos no rêspectivo edital.
8.2. Durantê a vigência dê cada contiato, os preços sÉÉo reajustados na suâ forma.

CúUSULA NONÁ - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações do contratanie ê da @ntEúada sáô aquelas previstas, rêspectivamente, nâs
Sêço€s "DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE, e .DÀS oBÍIIGAçÕES CiA
CONTRATADA- do Têrmo dê RefêÉncia. Anexo I do Editâ|.

ç!ÁtlsulA DÉcrMA - Do RECEB,MENTo E cRtrÉRto DE AcEtTAcÃo Do oBJETo
'10.1. O recebímênto e o caitério de acêitaçáo do objeto dâr -se-á conÍo;me consta no Termo de RêÍeÉncia, Anexo ldo Editel.

CúUSULA DÉC A PRIMEIRA . DO PAGAMENTO
í ,l.1. O pagamento dar-s€-á na Íonnã do item -DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO, do anêxo I do Edita,_

ç!áU§ULA pÉc|i,Â SEGUNDA - Do coNTRoLE DA EXECUcÁo Do coNTRATo'Í2.'r- A Íiscalizaçáo da clnbatação sêÉ exêrcida por um represenante da Adminr'straÉo, ao qual competirá diíimir as dúüdas quê surgrrem nocu6o da exêcução do contrato, e dê tudo daÉ ciência à AdministraÉo.

113 -t^I"-*l 1t-3-nYt9 :r9]1ra,9Ín rogistro póprio todâs as ocorênciâs relacionadas com a exocuÉo do contrato, indkrand o dia, mês ê ano,oem como o nomê dos tuncionârios eventualmente ênvolüdos, detêrminaôdo o que Íor nêcessário à regulaíizaÉo das faltas ou dê fejtos
observ_ados êêncaminhendo os apontamentos à autoridâdê compêtento para âs providências câbÍvêis.
12 3. o rêcêbimento dos obletos â§sim clmo sua fscalizdção devêrão seguir o àÍgido no Termo de RêfaÉncia dã(s) secÍêtana( s) Rêquisitantê(s)
constantê do Anexo I do editâI.

ç]4U-SUI.A DÉCIMA TERCEIRA . DAS INFRAoÔES E DAs sANcÔES ADMINISTRATIVAS
13.1. O licitânte ou o.contÉtado sená rcsponsabilizado administrativamente pããilÇiinGilíftaçóes:
a) dar causa à inexecuÉo parcial do clntrato;b) dar câusa à inexêcucãc parcial do contrato quê cause grave dano à Admin;strâção, ao funcionamênto dos sêÍviços pútjlicos ou ao

intêresse colêúvo;
c)
d)
e)

,

da. causa à inexêcução total do contaato;
dêLxar de êntrêgar a documentâção exigida para o certamê;
hão manler a pÍoposta, salvo êm deconência de Íato supeÍvêni6nte devidamente justificado;
não cêlêbrar o contrato ou não ênfêgar a documêntação êxigida pará â contrâtação, quando @n\rocâdo dênt o do prazo de valida de desua proposta;
ensêjar o retârdamênto da exêcuçáo ou da entrega do objêto da licitaÉo sem motivo justificado;
aprês€ntar dedaraÉo ou documeataÉo falsâ exigida paÉ o certame ou prestar d;hràção Íalsa durânte a licitâçáo ou a êxêcu ção docontÉto;
fraudar a licitaÉo ou praticar ato Írâudujonto na exêcução do contÍ-ato;

s)
h)

i)

Âssinâdo êlêtronicamêntê por: walderino Mêndes da silva - cPF: *.128.783r.êm 30/08/2024 18:16:00 - tp com n": ,192.168-0.103
AutênticaÇão êm: www.itapscurumirim.ma.gov.br/diaíioof cial.php?id=g74
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j) comportar-". d6 modo lnidôn€o ou coír€têr ft'aude de qualqu€r natuÍêza:
l) p.âtlcar atos ilÍcitog com vistâs a fusa"âÍ os objeüvos da licitaçáo;
m) praticar ato l€sivo prêvisto no aÍL 5P da Lêi no 12.846, de í'do agosto d6 2013.
13.2 S6É0 aplic€das âo r€sponúvel pêlâs inÍrâ@s âdminislrativas pr€vistas no it€m í3.í as s€guintos sançõ6:
â) advgrtôncia;
b) Multa dg no mlnimo 0,5% (cinco dócimos por cênto) e máximo de 30% (Íinta por cento) do valor do obiêto licitâdo ou contÉtad o:

Assinado êlêtonicamentê poc WaldêÉno Mêndes da Stua - CPF: -.128.7E3-" êm 3O/OMO24 í 8:16:00 - lP com n.: 1g2.16E.0.Í03
Autenticaçáo êm: wvrw.itapêcuÍumirim.ma.gov-br/diadoofi ciel.php?id=E74
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c) impêdimênto de licitar € contratar, no âmbito da Admiiishação Pública diÍgta 6 indir6ta do óísão licitante. pelo prazo máxim o dô 3 (tÍts) ânc,
d) dedaraÉo de inidon€idade para licihr ou cont'atar no âmbito da Administração Pública dirEta e indireh de todo§ 6 êntas f gdoralivos, pglo pGzo
mínimo dê 3 (bês) anos I máximo dê 6 (seis) anos.

13.3 As sanÉ6s previstas nas alíneas "a'. 'c' e'd' co item '13.2. da prgs6ntê Âtâ podêÉo sêI aplicadas crrmulativamenig com a
provista na alínea "b' do mesmo itêm.
13.4 A aplicação dê multa dê mora náo impediíá que a Administrâção a convortâ êm compênsâtóriâ ê pÍomova a extinção unilabral
do contrato com a aplicâçáo cumuladâ dê outras sançôês, confoamê pEüsto no it6m 13.2 da píssonts Ata.
13.5 S€ a multâ ãplicada ê as indenizaçõês cabÍveis for6m suporiorês ao valor dê pagamonto êvêntrâlm€nts dgvido p6la
Administaação ao contratado, além dã perda desse vâlor, 9 diÍêr9nçâ sârá descontada da garantia pÍêstada ou ssrá cobrada
judicialmêntê.
13.6 A aplic€Éo das sançô€s previstas no itêm Í3.2. desta Ata não exclul, 6m hipótese alguma, a obrigaÉo de l9pâÉÉo intggral
do dano causado à AdministraÉo Pública.
13.7 Na aplicação da sanÉo previsía no item 13.2, alinêa'b", da prEsgnto Ata sêÉ fadltada â deÍesa do intBressado no pÉzo de
15 (quinze) dias útêis. contado da data dê sua intimaçáo.
13.8 Pa.a aplicação das sançires previstas nas alíneas 'c' e "d' do itôm 13.2 da pr€s€nte Ata o licitante ou o cont-atâdo sê.á
inümado para, no prâzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data ds intimaÉo, apr€sentar dêÍ6a escÍita ê espscificar as p rcyas que
pÍstênda prcduzir.
13.9 Na hipótesê dê dêÍêrimento de pedido dê pílduÉo de novaa prc\6s ou dê junhda ds proyas jqlfE t iíúlsponsávêis pôla
comis.são, o licibntê ou o contratado poderá âpíesêntaÍ alegaçô€s finais no prazo dê 15 (quinze) dias fiois, cont do d9 datia da
inímaÉo.
13.10 S6rá0 indeísridas pela comissâo, mediante decisáo fundamonlada, provas ilícitas, imperlinent€§. dêsnecessária§, protôlatórias
ou intampssthras.
13.11 A p€rsonalidade jurídica podêrá ser desconsideÍada sgmpíB qu., úi,izada com abuso do diÉib p€Ía Íadlitar, sncobÍir ou
dissimular a práüca dc atos ilícitos píevistos n€stâ Lsi ou paÉ provocar confusào pat imonial, e, ness6 caso, todG os ê{b ito6 das
sânçõgs aplicâdas à pêssoa juídica serão estendidos aos sêus adminislradorês o sócios com poderes de adminisfaçao, a pqssoa
jurídica sucossol-â ou a êmpres:r do rn€smo ramo com relaÉo de coligaÉo ou conbole, de fâto ou de diÍsib, coín o ganciomdo,
obsêrvados. em todos os cesos, o contreditório, a ampla deÍesa o a obrigatoriodadê d6 análisê juÍÍdica pÍévia.
13.12 É admitida a rêabililação do licibnte ou contÉtâdo pgGnte a póp.ia autoÍidâdê quo aplicou a pênalidade, exigido6.
c!mulativamgntg:

a) ÍÊparâÉo intogrâldo dano causado à AdministrâÉo Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de | (um) ano dâ aplicaçáo da pênalidade, no câso de impsdimenio de licitâ. E contrabr, ou dê 3 ( três) anos

da aplicaÉo da p6nalidado. no caso dê dêdârâÉo de inidoneidade;
d) cumprlmento das condiçóes de reabilitação defnidas no ato punitivo;
ê) análjs€ jurÍdica próvia, com posicionaínênto conclusivo quanto 60 cumprim€nto dos íoquisitos definidos nelstê ârtigo.
13.13 A sanção pElas inírâÉes previstas nas alínêas "h'e "m" do item 13.2 da píessntê Ata, corno condiÉo ds í6ebilhaÉo do licitânto ou
contrâtâdo, a implantaÉo ou apêúeiçoamênto de programa de intêgridâdo p€lo responsáv€t.

CIÁUSULA DÉCIMA AUARTA - OAS DISPOSICÔES GERAIS
14.í lntôgram Esto docum€nto, indêpendentemênte dê transcriÉo, o edital Prêgão Elstrônico SRP 0r 1/2024, Têrmo de Retur§ncia ê a proposta da
emprêsa.
14.2 A ptoponênt6 qus üer a sêí clntÉlâda ficârá obrigada â aceitar, nas mêsmâs condiçôês contrâüJáis, os acrÉscimos ou sup ígssõ€s quê s€
fizerem n€c€súrios, por convêniência da AdministraÉo, dsntÍo do limito permitido pslo ertigo l25 da Lêi n. 14.1§lí2021, sob rÊ o valor inicial
atualizado do contraiado.
14.3 O furo para dirimir que§ões íêlatit/as a pÍBsôntê Ata sêrá o dâ cidads dE ltâp€oJru -Mirim/MA, com sxdusáo dê qualqusr oubo, por mâis
prMlêgiado quê sêia.

Itapêcuru-MirinúMA, 27 de agosto dê 2024.

Hilton cesar Nêvês da Silva
Representante do Ôrgão

Leãndro da Silva Oliveira
Representânte da Empresa

Enfioffi
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E rt{@iPORÀ@ES IIDÀ Cr{PJ: otj}{sr.mú(E»€. S.rqdrnão - irÀ 21 de raoí. d.
zrzrL loáô BáirÉ MíiÉ gEílito-

B.quhiicMÀ 30 dê .8ôsro d. 2(!4.
toÀo garsÍa MAÂnNs

Àrso Dr{o otac çlo
(Dí{oirÉ{o^ BfÍúraEA i. r.fr@a

^pó. 
corffida . Égulidad. dô .to. ,!.!dihentáÉ, O P&ÍEÍO MUi|OPAL

SOMOIOG c têílÉ.b lftie lvtlo Á.. 71d! lai !1.133/2021o lalE ,o do ro..dmátô
ldr.!Íio s e!íÍEfe, @io o obiêto é: @NÍBAÍA@ o€ EMpRlsÂ tspEíÂarzÁDA pÁÂa

?ÂE§tÁCÃo DE sERvrço6 D€ ffcúpERÁfIô DE EsÍRÁDrs vrcrNÁ§ No MüNl(lpo Da

BrquMÂo - MÀ lêqu6ão - MÀ 21 rÉ .e6to rb 2024. rôaô 8áníâ M.,ri.r. PeÍ.io.

@xcoiRat€Â ErErÂôxtcá tG mUzo2a
P ÀTEs: PRIfEíIURA MUiIOPAL 0É BÉQUIMÀO - MÀ t CirSÍAt EMPEaÉNo|MOÍOS a
NcorpoRAçôas tTDÀ oBJEÍo Do co{ÍnATo: cor{Íi rrçlo Dt pEsso ,r,úorcÂ
EspEoÁrrÁDÁ pÂaÁ piIJÍÁ6;o oÉ sERvrços ot R€cupri @ oÉ tsrnaDÁs vÉlrÀs
r,to MUNcípro DE BEourMÃo - MÀ vÁto* n§ Ba.(E 20 ísá..!ito. ê dnrà e oÊo Dit.
.ito @âis ê nnt @t Gl. DÀT DA rssll{ATun 2.2 d. õd. d. 1024. t sE ucnri Lêi
Í.dêrJ é 14.132021ê c.úran iâ Eêrrüika h. @r2o24 OOr^(IO OiçÀM€tfiÁnl^
SECiEÍ. MT'í{IOPAI DÉ II{'NÀESIRUIUiA E URSAIII5MO . STINfRA
26.1a2.(Ix6-ro7o,rbú @rtÍsr- É iEclrP. DC EsTnAoÂs vloNAlS E auElRosi 4.4,90.51.6
ob6 E rBtd.(ô€; PRÀz,: ãt :,1.!2-2o2a. Ás§MrUnAs: p/ co.!E t n : ,o& 8.ün
M.nin9 fte.h. Mhldpâl. !y' c&tr ràd.: lcé L!i. P.rciÉ Dmlnaet, sódo
Àdmhi*ádd. Bêcuihlô MÀ" 22 dê e86to de 2024,

avtao or aütorcaçlo
cofiaomllo s.EÍrôaatc tr t/2@4

üÍrrlÍo DE rt€§rto oE nil6
TXTiÁTO OE ATA DE REGIíiO DE PiT@S
Ata d. i.tirtro d. Preaor nr O56fâ)2a, diún.L do lr.!r. O.d.ko SÀP M O1v2lr2a.
O8JEÍO: Àqlt o d. PÉço3 pâa .ÚtI.| dnnáCo & !êúo. jurí.üe 6Éo.liad. É
íd.Gi.Hto d. tarec .lrtrÚícloi F.â .t .dêí . r,Én.n. .br prefsrio{EÉ lotado5
n6 .sla d. tmpo lit ir.l d. lbForu-liliür^rÀ yb b .iú.1, . lhmn.L .los
Droftioí.lr lôrrdôr n.§a 661a, cóíólm 6 ,.d.o"r !íL!rrô.|.oô3 i. fó.m
B9€dfcad. dênê lê.rm dê i.dndâ, ,.... o .io d. 2oza.vlcEic1^ ü ír.5 oÁT DE
Â59I1ÂTURÂ: 27llB/2024. P RTt§ gctúTÁilÁSr MunidDio .L lt r..!ru Mi.inúUÀ
.tnvÊ d. sesrt ri. Muni.ip.l & td!..tao lôtlo Gan i..b.l. e mF4 @MliCLr't
GOÁ LIDA (&n.6dá.i. d. 

^r2), 
insdtr. ío Ct{Pr sô o :l3.614.54/1/dDl.!t, tu hh{

a,ob.l d. is :19.7!5J8 lrínr. . nm nt, r.tê.êftô.r . üiniâ ê .in(D E.ir . cinquêrrtâ .
o{o @t 6), 9.8 oi ite6. OL 03, 05, 116, 07, 10, ll" L!, lq 16 . lr.
iEÍrÍrâtÀo 0a arTMTo to sE6uN0o TliMo 

^DrÍMo 
ot lrrao Ào @iaÍiato rie

0a4/2021, oi rí{oo oÂ toMAo DE PÂtço Nrú2/202L pRoccsso ADMNETiÁ-ÍTVo ta.
2021.03.29,0010, PAnÍES: Muíldtio d. n p.cÍÉMirim e. t,tE.E Ii AIqJ,TETUM a
A5SEsORLÀ ElRtU. OErEÍO: âdid\râçao dê ,6e ão Csn'.to .r Oaa/,i»1 que ÉÉ soüre
a .dEat4ao de À5!.5si. TéoiÉ 6!Gi.liz.d. 6 oôr.r.dtrrriâB p.E d- 5!po.te
à S.@taú Mlni.ipâi d. aduéçlo, nó múlrr.rÉniD drt àé.. do P & no q.ídcio &
2021. Publkno no oou .m 2Zoa/2O23. lÉo cl. Pt 385. otrê s L: o Í/t 3o/0v202:t.
Leaê.er 2/Orr02l. M.nr d. iaaé F.6r Íú--S.d.arl. i únidr.l d. EdrÍ*ão

PREFEÍTURÁ MUNICIPAL DE I.ÂGO OOS RODRIGUES

q'i to oE tBtF auIlto

ttpéder 6' (5etto) re o de Âdh.ffito - .ontr.to i' 1@ro@/Í?/&9/2oo diundo !!a
Tm.d. d6 Pr.@ .'@9/2020, p..t i P..tdrúrà MurbrC !h liap dô5 ioi,riirE{rA CttP.r
n' ot.6t2.91,ôO!-a3, .úaér d. §.d!t .r. MunicrFl .,. Ertu(.do, .. êútr..ã: M.8r
cor§ÍiuçõEs tlRtLu, sltú.d. ne À@ do ccnério, n'z4 6, C.;to, r.sp dot iôdngc-
MÁ. i.!.ritâ no C,lPl rob o n. ú.8a9.04VOlD1-Í!- OâIÊIO: kúroa.çâô de ,..& do Í
(quintol temo .rliliF ô Cstnto n' roodnú0/ar/t@/20&, ê ..dt , (úír o FRirto no
hcilo rr, §1" Ároao 57 dâ L.i 8.666 & 2l .lê júào d. 199!, imldrrn.to É !rúÍÉ.çb ê
08 (ot.) mês n. vtilnd. do .oitr.to. PlrÍnâEcÊ,n ln.lt i.dõ ô deh.L .láu$l8,
pâ.á,ÊrG, 6ndlçõé ê ô6ri3.ç4.. do Ttu & ConEÍo inii.l q@ .,o rdidim côrn o
dirpoío..íe Tmo Adltib. Srô. M.n. do S@ro Ribêiro the tu, po.t dor. d. c.duh
d. i.Lntd.d. nr 06310926201r-5 Ssr/M ê & CPf n :5/r.a33.ttlo, p.t. Cslr:r.nx ê o
9. Eltoí. M.íi.t.1.5@s, po.r.dq da dduh .L ld.ídrLd. nr 2taitSz@2a do CPF n
039.:,62.543-41, p.l. dt t d., .lí. óá .s.hâtun !l .t rútho .,. ,O2{

PREFEÍTURA MUNrctpaL 0E MI-AGRES Do MARANHÃo

Avtso oa uot^çIo
Pilc o llfrioxt@ N. !2Ja@/t

A PreÍêit!6 Mu.l.lp.l d. Mil.ar.! do M.r.rh&, E5Edo ô M.Dínlq rdna
públl@, ,.ô @hdm.nto d6 iir!r.§âd6 que f.á ...liar, 3ob . ..ld. d,o or.Íêto
Mlnrcip.l n.r @62023 e d. rli n.r 14.133/21. 3u.r âlr.ràçõ.r pondid6, tkkco.â
rod.ridãdê PECo El.tó.i6, rÍo üro êno. preço, ,.. n m, qu. lÕ cffo oüi.ro A
EXECUçÃO DOS sEf,vrçOs DE @NS!ÂVÀçÃO DE VrAS @M POOA Or ÁÂVOiÉ, ROçO
MÂ\üJÂt oÉsv.arÀMErro E BorÁ.FoM o Mu úÍpto oE M -aGiEs oo
MÂiÁNrÃO/MÀ ôo di. 13 d. *t.óbrô de 2024, à6 Oa:l! has (norário d. s.dli.l,
emvé3 dô lro de rBlrer d. renoloíi. d. iníoin Cô, 3itê httÊi//cmpr.sà..(m.ôrl,
re.do pr6did. p.lo Preaôê16 d..E PEÍeit!ó MonlciD.l, nâ râ1, d. Corniis&
P{lnanent de U.tt.çào, titu.d. n. iu. êl Frfiir(, M.àrao, 1ú, Càro, Mtti.c -
MÂ. O .dital . !.ui ànêxor .ncontàn+ daiponrÉis n. patln reà óo Po.t l & Cohr6
PúUlô§ -.ndeieço r^e6i//@ftp6tr..fr.br/. E cLÍ€cnrEr6 .dtd6is no Gtu
sdnero e/o! Élo t l.lô.. {98) 9E4s9r578, d.r 08íb 3 U:00hr

Mí.gE .to ttDnhlGMrv 2! d. {o.ro de 2@a,
losÊ AlrGusTo c tDoso (rtIus

PREFEITURA MUI{ICIPAI. DE NINA RODRIGUES

^vtlo 
oc u(,t fÀo sir

Irt6lo BE «rxt.(t N. lrÊlta
O Pr{oeiro OlSdrl da Picf.lt!É UuildÉl d. h. Àodria!6 &r.do do

M...nhrô, tom. p{bllco, p.í. @.rheimdto d6 lôEr.s..dG que há Elizar, eô . etd.
d. lei n,. 14.1!3/21, DdÊto3 Munklprs 25/Xr23 . .116çÕ6 ,osdore., tidtaCo n.
md.Ud.d. Rt8lrrô dê ,rê!o3 Érâ tutln . ãÚtrl .ont.Co .t p..s lú.idto ÊÉ
aquiCÉo & tên.6 .ll.Mdd6 p.r. rtêdêr .. lhmúdú ô s..i.rarh dê ArCílnd. ô
Muilclrlo d€ tlln. [odd!v+ MA qs. $nl r.âltarto m dh L .L !.t óbío.b 2O2+ át
09h@ {tErádo dê &rílh), .tEv.3 (t. u.o d. ÉqB ô úírldoale d. iúm.Éo, ,t
Port l d. Cohpàr Públlcãt, sdo p6i.,ld. pêlo PÍêío.irc d.st Pr.t truÉ,!ruôirip.t, nà
$1. dâ Colnlsrao term...!t. d. Urit'çlo, C.nno, .,. tn. iôdrtauê3 - MÀ O .dtr.t . tu
.n.x6 .n@rrâô.3ê dr.poiÍvei5 @ êndêr.§o .láúnlco do Pon t d. cdnpÍú pljhti(âr ên
h§É//ww.pondd66pr8!.rbllêicom.brlt5d....1m.íro. .dadoô.ii no Mm
enê,eco êlú.ônl@, d8 0a:@ â3 lzfohi

Nin. Rodri!!ê/MÀ 26 d. &o3rô de 2024,
ÂÂIMUNDO l{OtAÍO Stl. llJNIOh

B.quioaqrrÀ n d. .aosto .,. 2O2a.
JoÃo BAÍsr M irNs

PREFE|TURA MuilcrPAr- DE cooó
arso Da oarr oa úlltc xr a/2a4

^ 
,rE6E MüiiiDàl dê Côdó/MÂ to.n. Êiui@ qE íeri..ra .l'.iE L pUUk

!áE sÊdãEiIEnto p*. i@itã. ê ebção rL prolortai p.ã @or.ê!.êo dê mpÉ
.*qj.h?da p.6 Eliadlo dc .1re .L c.râdtâÉo .ldbvt al, @m lt(le & !d.m
H6d, at!_aÉs d. lêi ómdênftt3 lei Êádo Gu*w, .6ô@ 6!.dfaçit s 6íràne'
ú E tu dê r#mi. ê alllG 4{idG m .dlt . Dât e LoGât p.6 e.r,Ea. ds
danimêtÍaçõs/p.ôportâs . p.rdÍ d.0ll dê iáeíi.! dê 2024 a p.nl, d.s 03úo (olto hú-õ)
a{ê dia 27.tê erÊrnbío .le 2021, ãt õ8:mG@hoB), tDtÍAL O EditC ê !êú ãn€rc. êí&
à dirdtÉo.h6 intda.&6 no êide*ç. ebralico: h§://se.codo.6.,!ú,h./.*o3 e
telo ê#iL eiudrclodo.m4@-br. lnfom.ças rod.fr iêr oôtdõ ná S€@tan. Munlcip.l
.É itH$d., CdIJB ê l8u.l&dê i{à1, pêb ê-hrt {*judrê@doü-a@}.). 8ÂSE LEGAL
?ütari. lnt .dnirtdi'l MP/rrflaGU ne a9út & 10y'1!rf201l . 3rblidt.dêffitê. d. Léi .r
1'1.133, .|ê l. d..h.ü de 2021 ê.b ouEa noínõ.pli.áEb.

codó/MÀ 30 d. .16ló de 2024.
ARGIMTRO ÀiArJlO DE SOUSA HttO

5ãÉd. Mmi.ipal d. lwitde, alltura e lgu.!d.dê n*t.|

PREFEITURA MUNICIPAL DE E'IR€ITO

EXYiÁ-rO DE @tttt Ío
coÀÍRATO FrtuÂriroÂMENÍO N' 40/(m6l-:l
MUNICIpO 0t ÊtRLllOJllÁ. pêss juldd de dn.to pLà[(o 

'ntero, nsi:. no CNp.
s.à o n' 07.010.873/0@1-10, coh sêcê E Âváidá chie &ito S/N, Cfp 65.975,0@
fslxÉllD-MÁ, d@.ntê demjEóo ftNÁNct Do. e o MNco 0o 8nÂ§L sr., in3.Íto no
CI{PJIMF eb 6 n! 00.0@.0@/0@1-91, rôn rede no sero. dê Âuta.qul* floite, qúldE
05, Lot 6, Ld. Bàn@ dô BBiL Àra lorre n. Cidedê dê BmíE, Drrito F.d!r.t, pd ôeio
dê 5u. aaênià tscarróRlo sEÍoR PÚBUCO MÁRÁI{HÃCLMÀ prêfE 38a5{, béi.rúr nà
cidâde d. são Llir MÂ, dmEntê dêndinado rllÍÀlclÀDoÂ. OUÍo: O presr.
úntEto têh !ôr o6jêto o ií.nciômênrô dê d*p€tas dê Qpitit .o8rántêr dô pta.o
Pluriánuàl (PPA) ê.1à Lêi o.Êm..tirià Anuàl lLoA 2(»4l ê d6 êrddooj rub.Gqu.nt6 do
MUNlclprO 0É ESIRÊiIO MÂ, n6 rdmot da3 defir íô€! e r.srar ertibe,.(idàt ne Lê,
{.3m, dê 17.0.}.1964 . nr Lq Cohdênenbr 10V2000, de (x.05.20ol) Âmpàrô úa.t Lê.
AutoÍiêdoÉ no Lrl lYq 094, DL 11 DÉ MAto Dr ,023. úGE OÁ: conrãrá a ,..!. d.
30/o8l!02rr e EreÉ êd 1oft9l203L VA|OF: O Elor do pEente 6ntÉio é RJ
6.0(l}.cDo,0o (5êi5 Milhõ* de Rêãk). Â$!AIURÁS: O *. Lu.i.no Airton Mo.êno
Trrelê.o, êm mmê do A.nco do B.ãstl S-4" ê o Si têôrrÉn Tútio d. Sôur. Cunhà
cp.eqtando à PíeíêhuB Muni.ipal êe tíÍêiteMÂ.

{+ o*ffio aú 4tu arirm *r d 1@r e rrdào! tcP



TERÇA. FEIRÀ 03 - SETEMBRO. 2024 D.O. PUBLICAÇÔES DE

Élâ Dirctoria de EtrgeúaÍia e MâíúenÉo dâ EMAP- Cortrrt.do:
EDRO ENGENIIÀRIA LfDÀ CNPJ: 03.276.27310001-51. §ign.-
tárto(tycortrrtrdo: Sr Antônio de Pádra Castro Rodrigues JúLdor
poíador dâ Cartcirà de Idetrtidadê tr" 1632294, SSP[\,!A e, iDscrito
tro Câdâsüo de Pessoa Física tr" 779.259.803-97. Objeto do co[tr.-
to: seryiços de modemizâção das Taúpas e rccuperação dos Bordos
das galoias dos Berços l0l ao 105 do Porto do Itaqui, localizado em
São LuisMA. Obieto do termo .ditivo: acÍescimo e supresúo de

vâlor. Vilor: para melhor adequação tecoica ao projeto, ôcâ acresci-
do em RS 1.022.418,71 (uE milbâo e vinte e dois mil, quaaocetrtos
e dezoito Íeais e seteota e um celtavos), o que eqúvale aproxiroa-
daE€Àte a üm acéscimo de 3,?0% do valor idcial do contato, e

supressão de It§ 1.275.999,02 (Um milhâo, duzeÍos e seteÍrta e cinco
mil, loveccfios e aoveEta e novê reais c dois ceotavos), o que eqú-
vâle apÍoximâdâDente a uma sr+rcssão de 4,61% do valor iaicial do
conFato. Furdreeoto leg.I Lei n' 13j0312016,Art.81, lociso II
c/c § l" e com o Regulâmeúo de Licitasõ€s e Coütràtos dÀ Emprêsa
Marânhensê de Adl!1iiisFação Portuíri4 Árts. 165 e 166, IÀciso tr dc
§ l'. D.tr dr .ldtrrtunt 2910812024. Pthliqtr'crse. São Lús, 30 de

agosto de 2024. Gilberto Oliveira Lim Neto, Presidente da ÊMAP.

EXTR.AiI0 DARESBÍEAIX)ADITMN"oúgnn/l}4{l Proce3so

r(ffiffivo & co[tlàÉô: 067D1D0. PrrN .tutuiúrüvo do
erhrmb: 0213921|ã. Núoeto do Affim: 0ú12020t04O1 - EMAP.
Cortr.t rte: Eopresa Mararhense de Administação Poltúria.
Cl{PJ/Cortr.trDtc: 03.650.060/000148. Sigtr.tirioíCoÍk.tir!-
te: Gilbqto Oliveila Litr§ Nero, CPF o' 002.062.825-08, Presidede
& EMAP; Isa Mary Piúeiro de Oliveira Meado4a, Diretoe de Ad-
noiÀistação e Fimnças da EMAP, CPF n" 505.701.021-20. Cortr.-
trdO: TJNIMED SEGUROS SAÚDE S.A. CNPJ: M.4t7.255/OOOl-
81. Sigratáriú)/Corhlt do: Diretores, Sr. Agenú Ferreira da
Silva Fiüo, portador da CartêiE Nacioaal dc Habütação sob o re-
gisEo tr'01090315102 - DETRAN/PR. ilscrilo úo CPF sob o n"
085.309.639-20 e o Sr. 

^ntoEio 
Âbrão Nohra Neto, poltad,or da Car-

teira de Idertidade RG n" 4.722.946-9 - SSP/SP e, i$clito Do CPF/
MF tr' 320.486.537-15. Obieto .lo contâto: pre,stação de sêrviç.os
tle Plaao de Saúde ou Seguro Sâúd,e para operaÍ Plano Privado dc
AssistêÀcia à Saúde aos empregâdos da EMAP e seüs del)endertes.
Objeto do t rEo .dltivo: ploíogação dos pràzos de execução e ú-
gêtrciâ, po! üais 12 (doze) meses com cláüsula resolutiva, rctrovação
do valor com reajüste de prcços. Prazo: os prazos de execução e ü-
gêÀciâ do Co!trato o' 0642020/03-01-EMAP, os quais findariao em
14109D024, ÃcâD, proÍÍogados por mais 12 (doze) meses, fndando
w 1410912025; Velor: O valor d,este termo aditivo, para cobrir as

despesas rclativas à pronogação do cotrEato a que alude â cláusula
mtecedentr, !o peíodo dê 15/0912024 a 1410912025, após Éoova-
ção do vâlor, qüe atualm€Dte corresponde a R-$ 7.851.91238 (sête
Dilhões, oitoceÀtos e citquentâ e uE Eil, Àovecentos e doze Eais e
quârsnta e oito cetrtavos), Êca acrescido em R§ 542.567,15 (Quirhen-
tos e quareÀta e dois mil, quinhentos e sessetrta e sete rcais e quir2ê
cent vos), à tírulo de reajuste de preços, que correspooile ao percen-
tual de 6,91%, para Eantel o equilíbrio ecotrômico-finâ]Iceüo do coÀ-
tato, em codoloidade coo o índice de rcajuste fixado pela Agência
Nacional de Saúde Supleneúar (ANS) para 2024, passatrdo o valor
globsl do co[trato para R$ 8.394.479,63 (oito milhõ€s, tczetrtos e
oovelta e quatro Eil, quâiocentos e seteota e nove Éais e sesseota e
ds ceÍavos). Fu[drDeDto leg.l: arts. 7l e 81, i[ciso VI, da Lei a'
13.303/2016 e an. 167, do RegulÂú€nto de Licitôçôes e ConFatos da
EMAP. D.tr dr ú.ln*!r,.z 29108/2024.PsbliqEê{e. São Luís, 30
de agosto dc 2024. Gilberto Oliveira Lins Neto, PresideÀte da EMAP.

PREFEITURA MUNICIPÀL DE BÀCABÂL - MA

EXTRÁTO DE TERMO DE ADITM N." 001/2024, decolletrte do
CotrFato N' I10501012023-SEMAD/PMB - CONCORRENCIÂ N.
001/2023. PÂRTES: PREFEITTIRA MIINICIPAI DE BACÂBAI-i
MA atÍâvés da SECRETARIA MIJMCIPAL DE ADMIMSTRA-
ÇÀo e s s coNsTRUCoEs E MANUTENCOES LTDA, inscrito

46

no CNPJ (MF) sob o n." 42.622.000/0001-73. ESPÉÔIÊ TeÍdft
Aditivo. OBJETO: Aditivâr qualitâtiva.meat€ e qua[titativaoeàte em
22,81o/o (\it e d,ois vírgula oitenta e uú por c€Àto) d€-!§r+ioo
no objeto contratado e aditivar o prazo de excqrção e ügêrcia do
cóntràto. VAIORADITMDO: R$ 1.032.012,81 (uo nilhâo tsinta e

dois Bü c doze reais e oitenta e um centavos). PRÂZO ADITIVADO:
Fica então aditivsdo o prazo de ex€cuçâo por DÂis 150 (c€nto e ciD-
quertâ) dias, frcando o seu teimino piorrogado para 05 dejaneiro de

2025 e o pnzo de úgência por mais 12 (doze) meses a contâr de suâ

assiÀatura. DÂTA DA ASSINATLIRÂ: 14 de agosto de 2024. BASE
LEGAL: Lei 8.666/93 e suás demais alteràçõês postedores. SIGNA-
TÁPJOS: Sra. IVANE RAMOS ARAÚJO DE OL\TEIRÁ - SeclEtária
Muoicipal de Âdmidstração, pelâ CONTRATANTE € o Sr. SAI,LO
PÀCHECO LIMA IIJNIOR - PropriêtáÍio, pela CONTRÁTADA.
BacabaYMÀ 14 &àgosto &2U)4.

PREFEITURAMUMCIPALDEBÂRRADO CORDA-MA

EXTRATO DE TER.!ÍO ADITTVO í' 03/ 2OZ PR.EGÃO ELE.
TRÔMCO N' 172023 Teiceiro Termo Aditivo do Cootrato À' l7ol
2023. TERMO ADITM N' 03/2024, Cotrtrâtado: COMERCIÂL
DO POVO LlDÁ, illscrito no CNPJ no 32.644.6310001{2, leíe
.to reprr6etrlado peL Sr. RUTE ITACOSTA SILVA. Coltrala[ts:
Secretaria Muoicipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/000113 e FUE-

do Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001{6 ImpoÍta o pre-
seote termo aditivo a altetâção da Cliáüsula sétiEa do cotrtsato ao.

1702023, alrefaado o prazo de vigêocia de 20 de Dsrço de 2023 â
31 de agoslo de 2024, para 20 de úalço de 2023 a 3l de dezlrrbrc
de 2024. DATA: Ba.ra do Coidâ (MA), 30 de ag$to de 2024. ASS:
JOANYCE CARNEIRO SOUZÀ CARG: SecrÊtária Municipal dÊ
Saúdê/Berrâ do Cordâ - MA

PREFEITURA MI'MCIPÁL DE PÀULINO NEVES. MA

EXTRAT,O DO PRIMEIROTf,RMOÁDITM-ADITMN! 001
AO CONTRIITO N' M&IM3. PREFEITT]RA MIJNICIPAL DE
PATJLINO NEltsSÀlA ORIUNID DAADESÁO SRP N' l)O8I!023
PMPN/}íA.PROCES§O ADM NO O55.O8'IO23.OI_ PMPN. PRI.
MEIRO AIITTWO - CONTRATAÇÁO DE f,MPRESA DE ENGE.
\.HARIÂ PARA PR.ESTAÇAO Df, SERYIÇOS DE LIMPEZA
URBÀ\A PÀRÁ O MUNICIPIO DE PÀULINO IÍEVES - MA_
Base legal: lei 8.6ó6193 e alteràçôes. CONT&{rADO: VOX A-üI-
BIE]YTAL LTDÀ, CNPJ n'. 33.D9.,írD/0001-55. VICÊNCIA: 04
(quato) ürs€s, coú tEmo nncr lO3/6Dü24 e vigSlrÉia úé $n9Dç25.
DATA DA ÂSSINATIIRA m TERMO DE ÁDITM: 29 de agosto
de 2024. ORDENADORES DE DESPE§ÂS: JOSEILDON SOA-RES
DE SOUSA - SecÍÊiírio Municipêl de Pl'nejalocnto e Fiúeçrs. JOÃO
MACEDO DA SILVA - Chele de Gahiftte.

ATA

PREFEITURA MUNICIPÂL DE
ITÁPECURU - MIRIM/MÀ

EXTRÁTlO IrE 1üA DE RDGISTRO DE PREÇOS Ab dÊ RÊgistro
de PrEços Eo 056/2024 diuodâ do Ptegão Elcttuico SRP N" 0112024.
OBJETO: RegisEo d,ê Preços para erB[ral cotrtalaÉo de pessoa ju!í-
dica €S€cializada Do ômecimerllo de gàeros alioeotícios pea 8t od.r
a derlaids d6 profssi@ais lotados Drs escol8 de Eryo iutegal de
It4€.rÍu-MirimÀaÁ, visando afend,er â,1-n,".1" dosFofssionÂis lor*.
dos a€ssas escolas, confome os padrões pré-esúolecidos Ba fo(Ea es-
pecficâdâ drste TerEo de Referênci4 paa o ao de 2024. VIGÊNCIA:
12 Eeses. DATA DE ASSINATURA: 270812024. PARTES SIGNA-
TÁRIAS: Muoicípio de Itapecuru MirimÂ,ÍÀr sravés dÂ Seqetaria
Municipat de Educaçâo (&gâo ceÍencisdot) e I eEpiÊsa COMER-
CIAL GOÂ LTDA (BeÀ€flciária dâ Ara), iDscrita no CNPJ sob o Eo

33.614.584/0001-44, no valor global dÊ R$ 39.735,58 (trintâ e love
E'il, s€t€ceotos e Eúta e cinco reâis e citquentâ e oito ccEtavos), parÀ
os iteÀs: 01,03,05,06,07, 10, ll, 13, 14, 16 e 17.
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